
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, 4 de abril de 2026 .
 
 
 
 
 

 
 

Solicita reforma da via na Avenida Rio Doce, sob o
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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita a reforma da via na Avenida Rio Doce, sob o
pontilhão da linha férrea, devido às más condições de tráfego.
 

Justificativa: 
 

O  presente  pedido  de  providência  se  justifica  diante  das  graves  condições  de
trafegabilidade da Avenida Rio Doce, especialmente no trecho situado debaixo do pontilhão
da ponte que atravessa a linha férrea, nesta municipalidade, conforme demonstram as
imagens anexas.
 

Verifica-se que a via se encontra em estado crítico de conservação, com o calçamento
visivelmente danificado, apresentando desníveis acentuados, pedras soltas e diversos
pontos de afundamento. Além disso, há acúmulo significativo de água ao longo da pista,
formando extensas áreas alagadas, o que evidencia deficiência no sistema de drenagem
local.
 

Tal situação compromete severamente a mobilidade urbana, dificultando o tráfego de
veículos e a circulação de pedestres, que ficam expostos a riscos constantes de acidentes,
quedas e danos materiais. Ressalte-se, ainda, que o acúmulo de água contribui para a
rápida deterioração da via e pode favorecer a proliferação de insetos, configurando também
um problema de saúde pública.
 

Importante destacar que o trecho em questão constitui importante via de acesso no
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município, sendo amplamente utilizado pela população, o que torna ainda mais urgente a
adoção de medidas eficazes por parte do Poder Público.
 

Diante disso, faz-se necessária, com a máxima urgência, a realização de reforma
completa da via,  com recomposição do calçamento,  nivelamento adequado da pista e
implantação ou reparo do sistema de drenagem, a fim de restabelecer condições seguras e
dignas de utilização.
 

 
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Engenharia e Infraestrutura Urbana
;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 4 de abril de 2026 . 
 

 
 

 
 

Jean Coelho
 

Vereador 
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